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PROPOSTA DE INCLUSÃO 
APÓLICE Nº 

 

CERTIFICADO DE ORIGEM Nº 

 

CERTIFICADO DE SEGURO Nº 

NOME DO PROPONENTE 

 

CPF Nº 

DATA DE NASCIMENTO 

 
 SIM. AUTORIZO O ENVIO DE CERTIFICADO, COBRANÇA, COMUNICAÇÕES  E DOCTOS POR E-MAIL 

E-MAIL:  
ENDEREÇO  

 

Nº  

 

COMPLEMENTO  

 

BAIRRO 

 

MUNICÍPIO 

 

CEP  

 

UF 

 

(DDD) TELEFONE  

 

NOME DO CÔNJUGE 

 

CPF Nº 

 

DATA DE NASCIMENTO 

 
 

COBERTURAS CONTRATADAS 

 

 

 

SEGURADO 
IMPORTÂNCIA SEGURADA  

R$ 

 
 

CÔNJUGE 
IMPORTÂNCIA SEGURADA   

R$ 
 

 

FILHOS 
IMPORTÂNCIA SEGURADA  

R$ 
 

 

 

 

 

 

 

NOME DO BENEFICIÁRIO PARENTESCO PARTICIPAÇÃO EM % 
 

 
  

 

 
  

 

 
  

 

 
  

 

 
  

Nos casos em que não houver indicação do beneficiário, aplicar-se-á o disposto no Art.792 e parágrafo único, do Código Civil Brasileiro a seguir: “Art. 792 – Na 
falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feito, o capital será pago por metade ao cônjuge não separado 
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. Parágrafo Único – Na falta das pessoas indicadas neste 
artigo serão beneficiários os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários a subsistência.”. 
No caso de morte do cônjuge, o beneficiário será sempre o Segurado Principal, caso a cobertura seja contratada. 
VALOR DO PRÊMIO LÍQUIDO R$ 

 

IOF 

 

VALOR TOTAL DO PRÊMIO MENSAL R$ 

 

 

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO ANUAL DE CAPITAIS E PRÊMIO:    
-----------------     IGP-M/ FGV    -----------------     

TIPO DE COBRANÇA ESCOLHIDA  
 DÉBITO EM CONTA BANCÁRIA: BANCO NOSSA CAIXA S.A 

 COBRANÇA BANCÁRIA (BOLETO)  

DIA DO DÉBITO 

 

CÓD. AGÊNCIA  

 

Nº DA CONTA BANCÁRIA 

AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA DECLARAÇÃO E ASSINATURA 

 SIM. Autorizo a debitar em minha conta bancária o 
valor necessário para pagamento do prêmio do Seguro de 
Pessoas, conforme especificado acima. Comprometo-me a 
manter saldo suficiente para efetivação desses débitos na 
data do vencimento. Fica o BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
isento de quaisquer responsabilidades caso algum 
pagamento não seja efetuado por determinação de minha 
parte ou por insuficiência de saldo para suportar os 
débitos.  

____________________________________ 
                                                              Assinatura 

Declaro ter recebido e concordado com as Condições Gerais e Particulares do Seguro, bem 
como ter sido esclarecido pelo representante da seguradora de todo seu conteúdo. 
Estou ciente que na cobertura de Cônjuge, se contratada, quando ambos adentrarem na apólice 
como Segurados Principais, para efeito de indenização de sinistro, esta é nula.  
A vigência do presente contrato de seguro subsistirá enquanto perdurar os efeitos da sentença 
proferida nos processos nºs 583.00.2005.113457-2; 583.00.2006.184982 e 583.00.2007.101840 
em curso na 39º Vara Cível de São Paulo. 

 
 
____________    _________________________   ____________________________________ 
Data                             Local                                                       Assinatura do Proponente 

 
 
 

PROTOCOLO DE RECEPÇÃO PELA SEGURADORA 

 
 

priscilaf
Linha

priscilaf
Rascunho
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ANEXO DA PROPOSTA  DE SEGURO DE PESSOAS 
 

PROPOSTA DE INCLUSÃO 
APÓLICE Nº CERTIFICADO DE ORIGEM Nº CERTIFICADO DE SEGURO Nº 

NOME DO PROPONENTE 

 

CPF Nº 

DECLARAÇÃO PESSOAL DE SAÚDE 

1. Encontra-se atualmente em plena atividade de trabalho?  
 SIM    NÃO       Se NÃO ou aposentado, especifique a data e motivo. Se aposentado por invalidez, indique a causa. 

 
 

 
2. É portador de alguma moléstia que o obriga(ou) a consultar médicos, fazer exames ou tomar remédios periodicamente?  

 SIM    NÃO       Se SIM, quais? 
 
 

 
3. Já foi submetido a tratamento médico em regime hospitalar e/ou sofreu alguma intervenção cirúrgica ou biópsia?  

 SIM    NÃO        Se SIM, especifique. 
 
 

 
4. Tem deficiência de órgão de sentido ou defeito físico em membro(s) ou órgão(s)?  

 SIM    NÃO        Se SIM, especifique. 
 
 

 
5. Já teve alguma proposta de seguro de pessoas recusada ou recebeu indenização por acidente ou doença?  

 SIM    NÃO        Se SIM, especifique a seguradora e motivo. 
 
 

 
6. O cônjuge se enquadra em alguma situação interrogada nas questões 1, 2, 3, 4 e 5 deste documento?  

 SIM    NÃO        Se SIM, especifique a questão e descreva a resposta à situação. 
 
 
 
 
 

 
Declaro que as informações contidas na Proposta de Contratação e na Declaração Pessoal de Saúde, por mim 
prestadas, são verdadeiras e completas. Assumo a responsabilidade pela exatidão, estando ciente do teor do Art. 766 
e parágrafo único do Código Civil Brasileiro Brasileiro a seguir: “Art. 766 - Se o segurado, por si ou por seu 
representante, fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na proposta ou na taxa do 
prêmio, perderá o direito à garantia, além de ficar obrigado ao prêmio vencido. Parágrafo Único - Se a inexatidão ou 
omissão nas declarações não resultar da má fé do segurado, o segurador terá o direito a resolver o contrato, ou a 
cobrar, mesmo após o sinistro, a diferença do prêmio.”. 

 
 
 
_______________       _____________________________________     ____________________________________ 
Data                             Local                                                                       Assinatura do Proponente 
 

A vigência do presente contrato de seguro subsistirá enquanto perdurar os efeitos da sentença proferida nos 
processos nºs 583.00.2005.113457-2; 583.00.2006.184982 e 583.00.2007.101840 em curso na 39º Vara Cível de 
São Paulo. 
O SEGURO TERÁ INÍCIO DE VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE PROTOCOLO DA PROPOSTA NA SEGURADORA 

PROTOCOLO DE RECEPÇÃO PELA SEGURADORA 

 
 
 

priscilaf
Linha

priscilaf
Rascunho




